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Aviso de    

DISPENSA    

DE LICITAÇÃO –   Recebimento 

de cotações   

   
   

CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL – CRESS 

DA 18ª REGIÃO/SE    
    
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de 

transporte de mudança afim de suprir a necessidade de transporte de mobílias, 

equipamentos e objetos da atual sede do Conselho Regional de Serviço Social da 18ª 

Região, situado na Rua Dom José Thomaz, 683, São José, Aracaju Sergipe para a sede 

própria junto ao endereço Rua Maruim, 874, Centro, Aracaju/SE.  
    
  

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO   
 R$ R$ 20.800,00 (vinte mil e oitocentos reais)  

   
PERÍODO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS  
De 05/02/2026 às 08H  

Até 10/02/2026 às 12H  
  
  
  

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS  
  

SIM  

E-mail para envio de cotações:                                    licitacao@cress-se.org.br   
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 AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 03/2026 - Processo Administrativo 03/2026  

   

Torna-se público que a O CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL – CRESS DA  

18ª REGIÃO/SE, por meio do Setor de Licitações e Contratos que realizará Dispensa de 

Licitação, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.   

   

  

  

E-mail para envio de cotações:                                    licitacao@cress-se.org.br  
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Termo de Referência  

  

  

  

ÓRGÃO REQUISITANTE:    

CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL – CRESS DA 18ª REGIÃO – SERGIPE   

   

ORDENADORA DE DESPESA:    

MARIA AUXILIADORA DE OLIVEIRA ROSA HORLACHER   

   

  

OBJETO:    

  

Contratação de empresa especializada em serviço de mudança, incluindo fornecimento 

de embalagens, carga, transporte, mão de obra, montagem e desmontagem e descarga, a fim 

de realizar o transporte de mobiliários, equipamentos e demais bens pertencentes ao Conselho 

Regional de Serviço Social da 18ª região – Sergipe, localizado na Rua Dom José Thomaz, 683, 

São José, CEP 49015-090, Aracaju, SE, com destino a sede própria localizada na Rua Maruim, 

874, Centro, CEP 49010-160, Aracaju, SE.   

   

JUSTIFICATIVA:    

  

O Conselho Regional de Serviço Social da 18ª Região – Sergipe é o órgão competente 

na jurisdição de Sergipe para orientar, disciplinar, defender, e fiscalizar o exercício profissional 

de assistente social. A categoria de assistente social tem ampliado o quantitativo de profissionais 

no Estado de Sergipe, visto a grande inserção nas diversas políticas públicas. Esse crescimento 

do quantitativo de profissionais no Estado tem aumentado significativamente o rol de demandas 

para o atendimento dos setores de registro, tesouraria e fiscalização. A ampliação do quantitativo 

de assistentes sociais no Estado e de funcionários, contratados mediante a realização de 

concurso público, para a execução dos serviços prestados pela entidade tem exigido uma 

estrutura física, administrativa e de serviços compatível para o atendimento das demandas. 

Esses fatores foram decisivos para a tomada de decisão pela gestão da entidade para a 

aquisição de imóvel para a sede própria do CRESS SERGIPE, que após reforma na sua estrutura 

física e a adequação a normas vigentes de acessibilidade, estará disponível para abrigar a sede 

do Conselho Regional de Serviço Social da 18ª Região e necessário portanto, o serviço de 

transporte de mudança, objeto dessa licitação.  

    

  

 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:    
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   O transporte deverá ser realizado em caminhão-baú próprio para a realização de 

mudanças, cujas paredes da carroceria devem possuir proteções e treliças laterais para O 

transporte deverá ser realizado em caminhão-baú próprio para realização de mudanças, cujas 

paredes da carroceria devem possuir proteções e treliças laterais para amarração dos volumes, 

transportados, evitando danos aos bens. Os veículos devem se encontrar em perfeito estado de 

manutenção, conservação, limpeza e segurança, obedecidas todas as normas regulamentadoras 

para a execução dos serviços.   

         A contratada deverá prestar os serviços com mão de obra em número suficiente, 

com profissionais especializados, com habilidade e experiência, para manusear e transportar os 

objetos que compõem a mudança, devendo utilizar ferramentas próprias e adequadas para a 

carga, descarga, transporte, e, quando necessário, a montagem dos objetos.   

A contratação contempla os serviços de mão de obra, embalagens, movimentação 

deslocamento, remoção e transporte de volumes, bens e móveis.   

Os serviços de remanejamento de móveis dentro do imóvel de destino, estarão inclusos 

no serviço contratado.   

  A contratada fica encarregada de montar e desmontar armários, bem como todos os 

móveis que se fizerem necessário. No carregamento, ficará a cargo da contratada a 

desmontagem (quando necessário), acondicionamento e fornecimento de embalagens para 

todos os itens a transportar, sem ônus para a contratante.   

O material, ao ser arrumado nos caminhões, deverá receber proteção de mantas e 

acolchoados, evitando-se contato direto com as paredes e com o restante da bagagem, 

mobiliários ou equipamentos mais sensíveis para transportes deverão ser embalados em plástico 

bola ou papelão ondulado.   

     Equipamentos eletroeletrônicos, computadores, televisores, monitores, deverão ser 

transportados adequadamente e acondicionados em caixas de papelão capazes de garantir a 

segurança e a conservação dos mesmos.   

Todas as caixas fornecidas para acondicionamento de bens, deverão apresentar 

resistência ao arrebentamento, compressão, esmagamento, impacto, perfuração, tombamento e 

vibração, adequados ao fim a que se destinam; a selagem das caixas deverá ser feita com fitas 

autoadesivas.   

   

                   PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA OU EXECUÇÃO:    

  

                    A execução do serviço se dará em data e horário pré-definidos pelo Conselho 

Regional de Serviço Social da 18ª Região, sendo repassado ao contratado com pelo menos 05 

(cinco) dias de antecedência.   

A execução do serviço contempla o carregamento de mobílias, equipamentos e objetos a 

serem carregados no endereço Rua Dom José Thomaz, 683, São José, Aracaju, Sergipe, 

transporte e descarregamento na Rua Maruim, 874, Centro, Aracaju/SE.   
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Não havendo possibilidade de transporte de todos os objetos da mudança em uma única 

carga, o contratado realizará as demais cargas necessárias até findo o carregamento de todo 

conteúdo da mudança, sendo que, o serviço deverá ser iniciado e finalizado no mesmo dia.   

   

RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO – GESTOR E FISCAL DO CONTRATO:   

  

O gestor e o fiscal do contrato serão designados através de Portaria.   

   

CONDIÇÕES E PRAZOS DE PAGAMENTO:    

  

O pagamento será realizado de forma única, após findo a prestação do serviço, mediante 

depósito em conta bancária previamente informada pela contratada, conforme forma de 

pagamento estabelecida no contrato.   

  

  

   

   

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:    

  

O dispêndio financeiro decorrente da contratação decorrerá da seguinte dotação 

orçamentária: 6.2.2.1.1.01.04.04.022 – Demais Serviços Profissionais   

   

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:   

  

Caberá ao Conselho Regional de Serviço Social da 18ª Região efetuar os pagamentos 

nas datas e condições pactuadas no instrumento contratual.   

A contratante acompanhará a execução do cumprimento das especificações técnicas 

contratadas, assim como a qualidade do serviço.   

                   A contratante deverá comunicar com antecedência mínima de 05 (cinco) dias corridos, a 

data da mudança, para prestação do serviço.   

Após o fornecimento das embalagens, caberá a contratante promover o 

acondicionamento dos objetos nas embalagens fornecidas, para posterior carregamento e 

transporte.   

                   Fiscalizar e notificar à contratada a ocorrência de eventuais imperfeições na execução do 

fornecimento do objeto contratado, para que sejam tomadas providências pertinentes.   

   

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:   

  

                 Serão admitidos a participar do processo licitatório somente pessoas jurídicas que esteja 

legalmente estabelecida na forma da lei, para os fins do objeto pleiteado.   
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A contratada deverá executar os serviços de acordo com os prazos e critérios estipulados, 

em dia e local determinado pela contratante, de acordo com suas necessidades.   

A contratada será comunicada antecipadamente quando da realização dos serviços de 

mudança, não incorrendo em nenhum momento, compromisso, expectativa ou valor devido pela 

contratante sem que haja manifestação de serviço a ser executado.   

A contratada poderá realizar, até 48 (quarenta e oito horas) antes da data marcada para 

realizar o serviço, vistoria aos imóveis de origem e de destino, com vistas ao conhecimento do 

volume e outras especificações de que se tratam os bens a serem transportados, sendo emitido 

Termo de Vistoria, assinado por servidor designado ao seu acompanhamento, caso esta seja 

realizada.   

                   O serviço de transporte deverá ser executado em data a ser agendada pela contratante, 

a qual deverá informar a contratada, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias da data 

agendada, para que essa proceda o fornecimento de caixas para equipamentos de informática e 

utensílios, bem como, plástico bolha se necessário, com a finalidade da realização de 

acondicionamento dos materiais pelos servidores que acompanharão a mudança.   

                 A contratação contempla os serviços de mão de obra, embalagem, movimentação, 

deslocamento, remoção e transporte de volumes, bens e móveis.    

              Os serviços de remanejamento de móveis dentro do imóvel de destino,   estarão inclusos 

no serviço contratado.   

                   A contratada fica encarregada de montar e desmontar armários, bem como todos os 

móveis que se fizerem necessários.   

                 No carregamento, ficará a cargo da contratada a desmontagem (quando necessário) 

acondicionamento e fornecimento de embalagens para todos os itens a transportar, sem ônus 

para a contratante.   

                 O transporte deverá ser realizado em caminhão-baú próprio para a realização de 

mudanças, cujas paredes da carroceria devem possuir proteções e treliças laterais para 

amarração dos volumes transportados, evitando danos aos bens.   

                 A contratada deverá possuir apólice de seguro para a realização do transporte, 

assegurando todo o material transportado.   

                    Os veículos devem se encontrar em perfeito estado de manutenção, conservação, 

limpeza e segurança, obedecidas todas as normas regulamentadoras para           a execução 

dos serviços.   

                 A movimentação dos móveis, utensílios e carga será efetuada através dos meios 

normais de acesso aos imóveis, tais como portas e corredores, ficando a cargo da contratada a 

utilização de meios e métodos necessários para movimentação de moveis e utensílios sem ônus 

a administração pública.   

                   Equipamentos eletroeletrônicos, computadores, televisores, monitores deverão ser 

transportados adequadamente e acondicionados em caixas de papelão capazes de garantir a 

segurança e a conservação dos mesmos.   

              Todas as caixas fornecidas para acondicionamento de bens, deverão apresentar 

resistência ao arrebentamento, compressão, esmagamento, impacto, perfuração, tombamento e 

vibração, adequados ao fim a que se destinam; a selagem das caixas deverá ser feita com fita 
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autoadesiva. Todos os móveis deverão ser protegidos com mantas/acolchoados para o 

transporte; o mobiliário que for mais sensível para o transporte deverá ser embalado em plástico 

bolha e/ou papelão ondulado.   

Cumpre a contratada fornecer todos os materiais, equipamentos e mão de obra 

necessários ao bom andamento e execução dos serviços previstos e atendimento integral do 

objeto.   

                  A Contratada deverá prestar os serviços com mão de obra em número suficiente, com 

profissionais especializados, com habilidade e experiência, para manusear e transportar os 

objetos que compõem a mudança, devendo utilizar      ferramentas próprias e adequadas para a 

carga, descarga, transporte, e, quando   necessário, a montagem dos objetos.   

                 A contratada deverá obedecer às normas técnicas, de saúde, de higiene e          de 

segurança do trabalho, de acordo com as normas do Ministério do Trabalho e Emprego.   

                   Incumbe a empresa contratada arcar com encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, indenizações civis, bem como, as despesas de deslocamento, salários, 

alimentação, diárias, de profissionais da equipe de trabalho por si contratada, ficando a 

contratante isenta de qualquer vínculo empregatícios com seus prepostos. Fica esta responsável 

também, por quaisquer acidentes que venham a ocorrer com seus colaboradores quando em 

execução do serviço.   

Deverá haver, comprovação de inscrição da empresa no Registro Nacional de 

Transportadores Rodoviários de Carga – RNTRC, emitido pela Agência Nacional de Transportes 

Terrestres – ANTT.   

Fornecer as devidas notas fiscais, após findo a execução do serviço.   

   

   

RESPONSÁVEL PELOS ORÇAMENTOS:    

  

Comissão Permanente de Licitação   

   

                   PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:    

  

                  O prazo de vigência do contrato será contado a partir da data de assinatura do contrato.   

   

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO:   

  

Para fins de atender a referida demanda caberá ao contratado apresentar para habilitação 

os seguintes documentos:   

   

HABILITAÇÃO JURÍDICA   

  

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 

de Sociedades Comerciais, deverão apresentar devidamente registrados no Órgão de Registro 
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do Comércio local de sua sede os respectivos Contratos Sociais e todas as suas alterações 

subsequentes ou o respectivo instrumento de Consolidação Contratual em vigor, com as 

posteriores alterações, se houver;  

b) As participantes, em se tratando de Sociedades Civis, deverão apresentar os seus respectivos 

Atos Constitutivos e todas as alterações subsequentes em vigor, devidamente inscritos no 

Cartório de Registro Civil, acompanhados de prova da diretoria em exercício;  

c) As participantes, em se tratando de Sociedades por Ações, deverão apresentar as publicações 

nos Diários Oficiais dos seus respectivos Estatutos Sociais em vigor, acompanhados dos 

documentos de eleição de seus administradores.  

d) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis;  

e) Para as sociedades empresárias ou empresas individuais de responsabilidade limitada - EIRELI: 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores;  

f) Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  

g) CPF e RG do administrador. 

   

HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA   

  

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) emitido pela 

Secretaria da Receita Federal;  

b) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos Tributos federal, inclusive 

contribuições previdenciárias, tanto no âmbito Federal quanto no âmbito da procuradoria 

da Fazenda Nacional.  

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual (relativa ao ICMS),  
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d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da 

interessada,  

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS: 

Certidão de Regularidade de Situação - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal;  

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 

do Trabalho. 

 

CAPACIDADE ECONÔMICA- FINANCEIRA  

 

a) Certidão Negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação 

extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede do licitante; caso reste declarado que ficam 

excluídos os processos no âmbito do processo judicial eletrônico-PJE, a licitante 

necessariamente também precisa apresentar a certidão de distribuição PJE falência, 

recuperação judicial ou recuperação extrajudicial. 

a.1.) a certidão, referida na alínea anterior, que não estiver mencionando explicitamente o 

prazo de validade, somente será aceita com o prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados 

da data de sua emissão. 

CAPACIDADE TÉCNICA 

a) Comprovação de aptidão para desempenho da atividade pertinente ao objeto licitado e 

compatível em características com o objeto da licitação, através de apresentação de 

pelo menos um Atestado de Capacidade Técnica da Licitante, emitido por entidade da 

Administração Federal, Estadual ou Municipal, direta ou indireta, e/ou empresa privada 

que comprove, de maneira satisfatória aptidão para desempenho de atividade 

pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da 

presente licitação. 

b) Registro Nacional de Transportadores Rodoviários de Carga – RNTRC, emitido  

pela Agência Nacional de Transportes Terrestres – ANTT.   
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c) Serão admitidos a participar do presente processo, somente pessoas jurídicas que 

estejam legalmente estabelecidas na forma da lei, para os fins do objeto pleiteado.   

 

d) A Contratada deverá prestar os serviços com mão de obra em número suficiente, com 

profissionais especializados, com habilidade e experiência, para manusear e transportar os 

objetos que compõem a mudança, devendo utilizar      ferramentas próprias e adequadas 

para a carga, descarga, transporte, e, quando necessário, a montagem dos objetos.   

 

 

 

DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

 

1) Declaração de que cumprirá durante todo o período de execução do contrato, a reserva 

de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 

Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada 

houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 12.19. 

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

2) Declaração de que não possui vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau;  

3) Declaração que a licitante tem conhecimento e atende a todas as exigências de 

habilitação e especificações técnicas previstas neste termo, e que os documentos anexados 

eletronicamente ou apresentados para digitalização, são fiéis aos originais e válidos para 

todos os efeitos legais; 

4) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
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trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas 

 

  

  

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:    

  

A solução proposta é a abertura de processo licitatório na modalidade de dispensa de 

licitação, para contratação de empresa especializada em transporte de mudança, para realizar a 

carga, transporte e descarga de mobílias, equipamentos e objetos alocados na atual sede do 

Conselho Regional de Serviço Social da 18ª Região, sito à Rua Dom José Thomaz, 683, São  

José, Aracaju, Sergipe, para a nova sede situada na Rua Maruim, 874, Centro, Aracaju, Sergipe.  

Tal contratação visa atender a necessidade de transporte de mudança do Conselho Regional de 

Serviço Social da18ª Região, para a sua sede própria, adquirida e reformada para o atendimento 

da necessidade de melhoria das instalações físicas e adequadas ao funcionamento da entidade, 

visto a ampliação do quantitativo de profissionais registrados, de funcionários e volume de 

demandas atendidas pela entidade no contexto atual.   

   

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR:    

  

O objeto do presente estudo enquadra-se nos casos legais de contratação direta, por 

dispensa de licitação, em conformidade com o Art. 75, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021, na 

sua forma eletrônica, devido ao baixo valor de contratação, não se torna viável a necessidade da 

disputa licitatória.   

Frente a isto, levando em consideração os critérios pré-estabelecidos, para suprir a 

presente demanda a referida seleção dar-se-á em razão da empresa que apresentar o menor 

preço para contratação.   

 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Para eventuais esclarecimentos, o licitante poderá solicitar através do email: 

licitacao@cress-se.org.br. 

 

   

   

Aracaju (SE), 04 de fevereiro de 2026   
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Apresento o Termo de Referência. 

Ana Patrícia Noia da Silva 

Diretora Executiva CRESS/SE 

 

 

 

 

 

APROVO este Termo de Referência e CONCORDO com a justificativas declarações exaradas neste 

termo, tendo-o como motivado. 

 

AUTORIZO a abertura do processo licitatório para o objeto deste termo de referência. 

 

Maria Auxiliadora de Oliveira Rosa Horlacher 

Conselheira Presidente 

CRESS DA 18ª REGIÃO – SERGIPE 
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